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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 563 DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

Aprova a habilitação para custeio da UPA 

24h João Bosco, localizada no município de 

Patos/PB, na modalidade de Porte I, Opção 

III. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 

tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, arts. 422 ao 434, que 

institui o Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 3 de outubro de 2017, Anexo I, que estabelece 

diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 3 de outubro de 2017, Anexo III, arts. 1ª ao 176, 

que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências 

no SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, arts. 885 a 909, que 

redefinem as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento 

como Componente da Rede de Atenção às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

Considerando o Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, que trata da readequação da rede física do 

Sistema Único de Saúde oriunda de investimentos realizados pelos entes federativos com recursos 

repassados pelo Fundo Nacional de Saúde; 
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Considerando a Portaria nº 3.583, de 16 de novembro de 2018, que estabelece os procedimentos para 

execução do disposto no art. 2º do Decreto nº 9.380/2018; 

 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 7ª Reunião Ordinária, em 17 de setembro de 2025, realizada na 

Fundação Centro Integrada de Apoio à Pessoa com Deficiência (FUNAD), em João Pessoa/PB. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a habilitação para custeio da UPA 24h João Bosco, localizada no município de 

Patos/PB, na modalidade de Porte I, Opção III. 

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado – DOE. 
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